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Decreto/GP N° 011/2018                             
Souto Soares – Bahia, 23 de janeiro de 2018. 

                          
 
“Dispõe sobre a Cessão do Servidor ELVYS 
ALVES COSTA, Professor, e dá Outras 
Providências”. 

 
O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e as demais Leis de Regência: 
 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º - Fazer a Cessão do Servidor ELVYS ALVES COSTA, que exerce às funções de 
Professor, com carga horária de 20 horas semanais, portador do RG de nº 5971190 SSP/BA, 
inscrito no CPF/MF de n.º 618.792.825-34, Matrícula Funcional de n.º 211, ao Estado 
Federado da Bahia, onde deverá desempenhar funções correlatas à educação.  
  
Art. 2. º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

         
          
 
 
 

André Luiz Sampaio Cardoso 
= Prefeito Municipal = 
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